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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR GIL MAGNO 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____

______________________
2º SECRETÁRIO

PROJETO DE LEI
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 0352/2023

 

DENOMINA RUA PEDRO LUIZ DIAS
SITUADA PRÓXIMO A RODOVIA BR-040,
KM57 ( LADO JUIZ DE FORA) - ITAIPAVA -
PETRÓPOLIS/RJ NUMA EXTENSÃO DE
APROXIMADAMENTE 150 MTS

Art. 1º Fica denominada "Rua Pedro Luiz", situada próximo a Rodovia BR-040, km 57 ( Lado
Juiz de Fora). A via possuirá extensão de aproximadamente 150m de comprimento por 3m de
largura, localizada no bairro Itaipava.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em
contrário.

 JUSTIFICATIVA

A propositura da denominação pública da referida via, faz-se extremamente necessária, uma
vez que o acesso já é largamente utilizado por transeuntes que circulam em suas imediações.

A inexistência de endereços com CEP, ainda deixa os moradores, sem possibilidade de
solicitação de atendimento médico emergencial e outros serviços essenciais.

Vale salientar que o reconhecimento da denominação do logradouro, é fundamental para que o
poder público, possa realizar benfeitorias e instalações infra-estruturais, tais como:
pavimentação, iluminação, coleta de lixo, escoamento de águas pluviais, entre outros.

Por fim, segue em anexo documentações necessárias.  

Sala das Sessões, 18 de Janeiro de 2023
   

GIL MAGNO
Vereador
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